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Parecer Jurídico nº 48/2025 

 

Processo Licitatório nº 08/2025.  

Termo de Dispensa de Licitação nº 03/2025. 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de 

copa, cozinha, higiene e limpeza.  

Lei nº 14.133/2021. 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. 

LICITAÇÕES E CONTRATOS.  

 

1. RELATÓRIO 

 

  Trata-se de consulta sobre os aspectos jurídico-formais do 

procedimento de Dispensa de Licitação nº 03/2025, flagrado pela 

Câmara Municipal de Comodoro/MT, com vistas à execução do objeto em 

epígrafe. 

 

No que toca a esta análise, os autos do procedimento, 

contendo 01 volume, vieram-me conclusos com a seguinte 

documentação: I) Termo de dispensa, pág. 001; II) Documento de 

oficialização da demanda, pág. 002-008; III) Justificativa, pág. 009-011; 

IV) Termo de Referência, pág. 012-030; V) Planilha Orçamentária, pág. 

031-032; VI) Termo de Justificativa de Preços e Pesquisas de preços, pág. 

033-106; VII) Indicação da dotação orçamentária, pág. 107; VIII) 

Autorização, pág. 108; IX) Edital e seus anexos, pág. 109-147; X) Minuta 

do contrato, pág. 148-159; XI) Portaria de designação dos servidores da 

Licitação, pág. 160-162, totalizando o expediente encaminhado à 

Procuradoria, via eletrônica, portanto, 162 páginas. 
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É o relato do essencial.  

Passo à análise jurídico-procedimental. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Atendendo ao preceito legal previsto no art. 53 da Lei nº 

14.133/2021, a Procuradoria Legislativa emite o seguinte parecer, 

relativo ao procedimento de dispensa em consulta. 

A justificativa da contratação foi a seguinte:  
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Deste modo, presente no expediente a devida motivação 

para a futura contratação, consoante preleciona a Lei de Licitações e 

Contratos.  

2.1. DISPENSA POR VALOR. ART. 75, II, DA LEI Nº 14.133/2021. 

Ab initio, no que tange ao critério objetivo do valor da 

aquisição pretendido pelo órgão solicitante, caracteriza-se a possibilidade 

de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, II, da Lei nº 14.133, com 

as justificativas presentes nos autos. O referido diploma legal estabelece, 

in verbis: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;  

Como já dito em Pareceres Jurídicos pretéritos, essa 

aferição é de caráter objetivo, haja vista se tratar de regra afeta ao limite 

de preço da contratação de outros serviços (que não de engenharia) e 

compras, a permitir a dispensa do procedimento ordinário da licitação 

nas hipóteses que ao comando legal se amoldarem. Trata-se da 

conhecida dispensa por valor. 

Nesse caminho, a legislação ampara a dispensa de 

licitação em razão do valor de serviços e compras se revelarem ínfimos e 

os custos advindos do procedimento licitatório não indicarem sua 

realização, frente ao pequeno valor da demanda. 

Ressalta-se que, por força do Decreto Federal nº 

12.343/2024, os valores relativos às modalidades foram atualizados, 

passando o art. 75, II, da Lei nº 14.133, a exprimir o valor de R$ 

62.725,59 para compras e serviços, que não os de engenharia. 
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Assim, conforme estimativa representada pelo caderno 

administrativo, observa-se objetivamente que a contratação pretendida 

engloba-se na porcentagem máxima regulamentada em lei. 

2.2 ORIENTAÇÃO QUANTO À VERIFICAÇÃO TÉCNICA DE 

INOCORRÊNCIA DE FRACIONAMENTO IRREGULAR DE DESPESAS. 

Imperioso, neste ponto, orientar ao órgão demandante da 

dispensa de licitação por valor, quanto à necessidade de se analisar 

tecnicamente e dentro de seu planejamento anual de compras, se a 

presente aquisição, eventualmente, não se refere a parcelas de uma 

mesma compra de maior vulto, que possa ser realizado de uma só vez, 

conforme dispõe o §1º, art. 75, da Lei nº 14.133: 

 

“Art. 75. É dispensável a licitação: (...) 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos 

nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 

respectiva unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo 

de atividade.” 

Essa análise configura um fator determinante para definir 

a possibilidade de dispensar a licitação em razão do valor, para compras 

e serviços, ou se estaria, ao contrário, a Câmara Municipal obrigada a 

licitar (pois se esta aquisição fizer parte de um conjunto maior de 

compras/contratação de serviços, que possam ser realizadas de uma só 

vez, numa mesma oportunidade e local, haveria a necessidade de estimar 

o valor global daqueles, utilizando a modalidade licitatória adequada a 

este somatório global).  

Conforme acima salientado, esse preceito consta 
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expressamente na Lei nº 14.133/21, e consagra a proibição do 

fracionamento ilegal de despesa – uma regra de comando negativo – de 

não fazer – que passamos a abordar nas linhas abaixo, em caráter 

orientativo e preventivo ao Poder Legislativo. 

Passando para o caso em concreto, significa que, caso no 

planejamento anual da Câmara Municipal já tenha ocorrido ou exista 

previsão no orçamento de compras/serviços objeto da presente dispensa, 

que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente e no mesmo 

local, as contratações devem ser agregadas a um mesmo conjunto 

(formato global), para serem somados (valores), de forma global, e o 

resultado desse somatório é quem vai determinar se há a necessidade de 

se licitar e qual a modalidade deve ser utilizada, ou se as contratações se 

inserem nos limites da dispensa por valor. 

Em termos objetivos, tem-se, então, que fracionar a 

despesa é simplesmente dividi-la em partes, quando se poderia estimar o 

total, tendo em vista a natureza do objeto da contratação. 

Nessa sistemática, ocorrerá o fracionamento ilegal quando 

o administrador não adotar a modalidade correspondente ao somatório 

dos valores gastos durante todo o exercício financeiro para os objetos da 

mesma natureza, dividindo a despesa e adotando modalidades menos 

amplas para cada compra/contratação, ou ainda, utilizando de 

contratação direta de pequeno valor (art. 75, I e II, Lei nº 14.133) para 

cada compra/contratação. 

O dever de planejamento, aliás, ganhou destaque na nova 

Lei de Licitações, que o elevou a princípio, conforme segue: 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
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eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade 

e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições 

do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro).” (grifei). 

Para fins de análise quanto ao fracionamento irregular de 

despesas, o Tribunal de Contas de Mato Grosso realizou a interpretação 

de algumas definições e publicou a Resolução de Consulta n. 21/2011, 

nos termos a seguir: 

“Licitação. Parcelamento e fracionamento. Obrigatoriedade e definição 

da modalidade. Parcelamento do objeto. Fracionamento de despesas. 

Critérios. O fracionamento de despesas é a prática ilegal do 

parcelamento do objeto, com intento de desfigurar a modalidade 

licitatória ou até mesmo dispensá-la. Para que essa prática não fique 

configurada e o parcelamento do objeto seja perfeitamente 

operacionalizado, é primordial a observância dos seguintes preceitos: 1) 

o parcelamento do objeto da contratação é uma determinação e não uma 

mera faculdade; para não realizá-lo é preciso que se demonstre que a 

opção não é vantajosa ou viável naquela situação específica, por meio 

de estudos de viabilidade técnica e econômica, nos termos do § 1°, do 

art. 23, da Lei n° 8.666/93; 2) as parcelas integrantes de um mesmo 

objeto devem ser conjugadas para determinação da modalidade 

licitatória ou dispensa; todavia, em caráter excepcional, na forma do art. 

23, § 5°, para obras e serviços de engenharia, há possibilidade de 

abandonar a modalidade de licitação para o total da contratação, 

quando se tratar de parcelas de natureza específica que possam ser 

executadas por pessoa ou empresa de especialidade diversa daquela do 

executor da obra ou serviço; 3) as contratações (obras e serviços de 

engenharia) que tenham a mesma natureza (assemelhados), sendo 

parcelas de um único objeto, devem ser somadas para determinação da 

obrigatoriedade da licitação ou definição da modalidade licitatória, a 
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menos que não possam ser executados no mesmo local, conjunta e 

concomitantemente; 4) sempre que as aquisições envolverem objetos 

idênticos ou de mesma natureza, há que se utilizar de licitação 

pública e na modalidade apropriada em função do valor global 

das contratações iguais ou semelhantes (mesma natureza) 

planejadas para o exercício; 5) objetos de mesma natureza são 

espécies de um mesmo gênero; ou que possuem similaridade na 

função; ou cujos potenciais fornecedores sejam os mesmos; 6) a 

classificação orçamentária (elemento ou subelemento de despesas) e a 

identidade ou qualidade do fornecedor são insuficientes, isoladamente, 

para determinação da obrigatoriedade de licitar ou definição da 

modalidade licitatória; 7) o lapso temporal entre as licitações é 

irrelevante para determinação da obrigatoriedade de licitar ou definição 

da modalidade licitatória; 8) o gestor deve zelar por uma precisa 

definição do objeto, programando suas contratações em observância ao 

princípio da anualidade da despesa; 9) o ramo de atividade da empresa 

licitante deve ser compatível com o objeto da licitação e sua definição 

não está vinculada, necessariamente, ao subelemento de despesas; 10) 

a contratação que for autônoma, assim entendida aquela 

impossível de ter sido prevista (comprovadamente), mesmo que se 

refira a objeto idêntico ou de mesma natureza de contratação 

anterior, poderá ser realizada por dispensa em razão de pequeno 

valor ou adotada a modalidade licitatória, isoladamente. 

(CONSULTAS. Relator: DOMINGOS NETO. Resolução De Consulta 

21/2011 - TRIBUNAL PLENO. Julgado em 29/03/2011. Publicado no 

DOE-MT em 31/03/2011. Processo 125997/2009).  (grifei). 

Ante toda essa exposição, recomenda-se que se verifique 

durante o planejamento da contratação, por meio da equipe técnica 

responsável pelas aquisições/contratações do ente demandante, a 

eventual existência de outras parcelas integrantes do mesmo objeto, da 

mesma natureza e que possam ser realizadas em conjunto e 

simultaneamente - circunstância que, se constatada tecnicamente, 

deverá atrair a junção dos demais (objetos) no procedimento em 

desenlace, para determinação da modalidade licitatória (valor global das 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER LEGISLATIVO DE COMODORO 

PROCURADORIA JURÍDICA LEGISLATIVA 

 

Rua Bahia nº 600-N – Bairro São Francisco de Assis – CEP 78.310-000 – COMODORO/MT 
FONE (65) 3283 – 1249/1855  
 

Página 9 de 15 

contratações) e não realização de dispensas irregulares se o valor global 

exceder ao teto para a dispensa para comprar e serviços, que não de 

engenharia, evitando-se, com isso, a prática indesejada do fracionamento 

irregular de despesas. 

Para auxílio nessa análise, registra-se que o TCE/MT 

possui entendimento de que bens de mesma natureza são espécies de um 

mesmo gênero; ou que possuem similaridade na função; ou cujos 

potenciais fornecedores sejam os mesmos. 

3. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA. 

Com o advento da Lei nº 14.133/2021, ampliou-se a 

documentação necessária para legitimar a contratação direta, razão pela 

qual a Câmara Municipal deve se atentar às exigências legais a seguir 

expostas, nos termos da Resolução nº 01/2024, de 06/02/2024. 

3.1. Documentos necessários – Rito Simplificado. 

O presente procedimento, nos termos do art. 1º, §2º, III, da 

Resolução nº 01/2024, seguirá o rito simplificado, uma vez que se trata 

de hipótese de dispensa de licitação enquadrada no valor de 30% (trinta 

por cento) daqueles dispostos pelos incisos I e II do art. 75 da referida 

Lei. 

Assim, nos termos do art. 29 da Resolução que regula a 

matéria, o procedimento deve ser instruído com a seguinte 

documentação: 

 

Art. 29 (...) 

I - documento de formalização de demanda, com o respectivo documento 

de justificação; 

II - termo de referência, projeto básico ou projeto executivo, conforme o 
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caso, nos quais deverá, dentre outros requisitos, atestar a observância 

aos limites legais que autorização a adoção do rito eletrônico; 

III - estimativa de preços, na forma do regulamento específico; 

IV - demonstração de compatibilidade de previsão de recursos 

orçamentários com compromisso a ser assumido; 

V – autorização da autoridade competente; 

VI – Documentos de habilitação e proposta ofertada pelo fornecedor;  

VII – ato de ratificação do procedimento pela autoridade competente; 

VIII – publicação oficial do ato de ratificação; (...)” 

 

Nesse sentido, compete ao órgão gestor certificar que o 

procedimento contém toda a documentação prevista no art. 29 da 

Resolução nº 01/2024. 

 

Ressalta-se que nas contratações pelo rito simplificado o 

Estudo Técnico Preliminar é dispensado, conforme previsão do §1º, art. 

29, da mesma Resolução Cameral. 

 

3.1.1 Estimativa de preços. 

 

Fato é que o agente público está obrigado a demonstrar, 

por todos os meios possíveis e idôneos, que o preço cobrado pelo 

fornecedor escolhido é razoável. Isso, porquanto, a realização de 

pesquisas de mercado na fase interna da licitação também alcança as 

dispensas e inexigibilidades. 

 

Essa é a linha seguida pelo TCE/MT na Resolução de 

Consulta n. 20/2016-TP, verbis: 

 

“TCE/MT: 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 20/2016 – TP Ementa: TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE 

PREJULGADA NA RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 41/2010. 
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LICITAÇÃO. AQUISIÇÕES PÚBLICAS. BALIZAMENTO DE PREÇOS. 1) A 

pesquisa de preços de referência nas aquisições públicas deve adotar 

amplitude e rigor metodológico proporcionais à materialidade da 

contratação e aos riscos envolvidos, não podendo se restringir à 

obtenção de três orçamentos junto a potenciais fornecedores, mas deve 

considerar o seguinte conjunto (cesta) de preços aceitáveis: preços 

praticados na Administração Pública, como fonte prioritária; consultas 

em portais oficiais de referenciamento de preços e em mídias e sítios 

especializados de amplo domínio público; fornecedores; catálogos de 

fornecedores; analogia com compras/contratações realizadas por 

corporações privadas; outras fontes idôneas, desde que devidamente 

detalhadas e justificadas. 2) Nos processos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, inclusive aqueles amparados no art. 24, I, II, da 

Lei nº 8.666/1993, devem ser apresentadas as respectivas 

pesquisas de preços, nos termos do art. 26 da Lei. (grifei). 

 

Quanto a esse aspecto, a Resolução nº 03/2024 regula os 

procedimentos básicos para a realização de pesquisas de preços. Assim, o 

órgão demandante deve certificar que observou as diretrizes dispostas na 

referida resolução, especialmente os arts. 4º e 11, os quais dispõem: 

 

“Art. 4º. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação 

de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes 

parâmetros, empregados de forma combinada ou não:  

I. composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços 

ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 

II. contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III. dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 
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sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de 

até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 

contendo a data e a hora de acesso;  

IV. pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que 

seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital; ou 

V. pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a 

data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) 

ano anterior à data de divulgação do edital. 

 

§ 1º. Qualquer que seja o parâmetro adotado, deverão ser 

apresentados, no mínimo, 03 (três) fontes de preços. 

 

§ 2º. Nos casos de impossibilidade de cumprimento ao disposto pelo 

parágrafo anterior, o servidor responsável deverá apresentar 

justificativa expressa com os respectivos documentos de comprovação, 

os quais serão juntados no processo administrativo de contratação. 

 

Art. 11. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 

licitação, aplica-se o disposto no art. 4º.  

§ 1º. Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida no art. 4º, a justificativa de preços será dada com base em 

valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela 

futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 

para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) 

ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 

meio idôneo. (grifei). 

 

Nessa sistemática, recomenda-se a verificação de 

conferência se a pesquisa de preços encartada aos autos retrata o preço 

de mercado. A princípio, extrai-se dos fólios administrativos pesquisas 

com potenciais fornecedores, bem como utilização da ferramenta Radar, 
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do Tribunal de Contas Estadual, o que segue a orientação mínima desta 

Procuradoria. 

  

3.1.2. Outras documentações. 

 

Importa consignar que, independentemente da contratação 

direta dos serviços, deve constar nos autos a prova de regularidade fiscal 

e trabalhista. 

 

3.1.3. Publicação. 
 

Acerca da publicação do procedimento em apreço, elucido 

que o art. 94 da Lei nº 14.133/2021, reza que: 

  

“Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do 

contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, 

contados da data de sua assinatura: 

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

§ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir 

de sua assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos 

incisos I e II do caput deste artigo, sob pena de nulidade”. (grifei).  

 

E, ainda, destaco a devida observância ao disposto pelo 

Parágrafo Único do art. 72 da indigitada Lei, o qual expõe que “O ato que 

autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá 

ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial”, sendo estes os aclares nesta senda. 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS. 
 

Repise-se, portanto, que a dispensa de licitação deve ser 
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precedida de um processo com estrita observância aos Princípios que 

norteiam a Administração Pública, de modo que seja contratada a 

proposta mais vantajosa ao Poder Público. 

 

Importa destacar, por fim, que se deve observar o todo 

contido na Resolução nº 01/2024 quanto ao procedimento em voga, em 

especial, a instrução delineada no art. 29 e seguintes para o adequado e 

legítimo rito, merecendo o procedimento o aperfeiçoamento da 

Justificativa apresentada pelo Departamento de Licitções à PJL ausente 

às f. 38 do caderno administrativo. 

5. CONCLUSÃO.  

Diante do exposto, constata-se, salvo melhor juízo, a 

obediência às regras insculpidas pela Lei 14.133/2021, notadamente 

quanto ao procedimento (requisitos documentais), e a fundamentação, de 

análise e atribuição da Administração, quanto à dispensa de licitação, 

razão pela qual esta Procuradoria manifesta-se favoravelmente à 

pretensão, desde que observada às seguintes recomendações: 

Recomenda-se: 

a. A verificação técnica prévia de não ocorrência de 

fracionamento irregular de despesas (item 2.2.), assim como as 

pertinentes a motivação de escolha do fornecedor, justificativa do preço e 

publicação; 

b. O aperfeiçoamento da Justificativa f. 33/38 para que se 

externe o cenário exarado pelo Departamento de Licitação à Procuradoria 

Jurídica Legislativa quanto ao desinteresse formal da empresa Nova Era 

em participar do certame, bem como a indicação quanto aos valores 

dispostos às f. 102-103, vez que ausente tal indicação;   
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c. A certificação de que o procedimento contém toda a 

documentação prevista no art. 29 da Resolução nº 01/2024, nos moldes 

do item 3.1 deste Parecer; 

d. A inclusão de tantos quantos documentos comprovem a 

proporcionalidade entre o preço ora contratado com a Câmara Municipal 

de Comodoro/MT, nos moldes do item 3.1.1. deste parecer e Resolução 

nº 03/2024. 

e. Atenham-se às orientações dos itens 3.1.3, respectivas à 

publicação necessária para validação da dispensa de licitação. 

É o parecer, s.m.j. À apreciação superior. 

Comodoro MT, 09 de julho de 2025. 

 

 

ARIANE STEICA RODRIGUES PERES 
Procuradora Jurídica Legislativa 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 

 

 

 
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE COPA, 
COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
COMODORO/MT. 

 
 
FAVORECIDO:  

 
FERREIRA & SAMPAIO LTDA 

 
 

 
PRAZO DE ENTREGA: 

  
PRAZO DE ENTREGA NÃO SUPERIOR A 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS 

 
VALOR GLOBAL: 

 

R$ 17.252.54 (dezessete mil duzentos e cinquenta e dois reais e 

cinquenta e quatro centavos). 

 

 
 
FUNDAMENTO LEGAL: 

 
Inciso III “a” do art. 75 da Lei nº 14.133/21 e Resolução N.º 
001/2024 Cap. IV. Art. 28, e demais disposições aplicáveis. 

 
JUSTIFICATIVA: 

 
Anexa aos autos do processo de dispensa. 

 
 
Ratificamos a Dispensa de Licitação nº 006/2025 em consonância com a justificativa 
apresentada e Parecer Jurídico no Processo de Dispensa, nos termos do Inciso III “a” 
do art. 75 da Lei nº 14.133/21 e Resolução N.º 001/2024 Cap. IV. Art. 28, e demais 
disposições aplicáveis. 
 
 

 
Comodoro – MT, 15 de julho de 2025. 

 
 
 

______________________________________ 
Paulo Sergio Bezerra 

Presidente  

 
 

 

 



PORTARIA Nº. 714/2025 DE: 23.06.2025

PORTARIA Nº. 714/2025

DE: 23.06.2025

IGOR TEODORO DE SOUZA, Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente de Comodoro, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; e,
Considerando o Decreto n°. 015/2025 de 26.02.2025, que Regulamenta a Lei Municipal n.º 1.933/2022, de 11.03.2022, dispondo
sobre a desconcentração administrativa do Poder Executivo do Município de Comodoro-MT e dá outras providências.

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias, as quais não foram gozadas, a servidora municipal abaixo relacionada, nesta muni-
cipalidade.

MAT. NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
2423 Sandra Maria Ribeiro Assistente Administrativo 26/05/2024 a 25/05/2025 01/07/2025 a 30/07/2025

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a contar de 01/07/2025.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 23 dias do mês de junho do ano de 2025.
Igor Teodoro de Souza
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente
Registra-se, Publica-se e Cumpra-se
Dyego Henrique Rocha de Oliveira Secretário Municipal de Administração

CAMARA MUNICIPAL DE COMODORO - EXTRATO DE
PUBLICAÇÃO DE AVISO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025

Aviso de Resultado e Homologação de Dispensa Licitação
Dispensa de Licitação nº 006/2025

A Agente de Contratação da Câmara Municipal de Comodoro -MT
torna público aos interessados que a Dispensa de Licitação nº.
005/2025 tendo como objeto “DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERI-
AIS DE COPA, COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO/MT” re-
alizada no dia 15/07/2025, consagrou-se vencedora a licitante:
FERREIRA & SAMPAIO LTDA, CNPJ: 36.914.059/0001-32
Valor Homologado: R$ 17.252.54 (dezessete mil duzentos e cin-
quenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos).

Comodoro - MT, 15 de julho de 2025.
Silvana Pereira Simonete

Agente de Contratação

CAMARA MUNICIPAL DE COMODORO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 006/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 006/2025

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE COPA, COZINHA, HIGIENE E
LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO/MT.

FAVORECIDO: FERREIRA & SAMPAIO LTDA
PRAZO DE EN-
TREGA: PRAZO DE ENTREGA NÃO SUPERIOR A 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS
VALOR GLO-
BAL: R$ 17.252.54 (dezessete mil duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos).
FUNDAMENTO
LEGAL: Inciso III “a” do art. 75 da Lei nº 14.133/21 e Resolução N.º 001/2024 Cap. IV. Art. 28, e demais disposições aplicáveis.
JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de dispensa.

Ratificamos a Dispensa de Licitação nº 006/2025 em consonância com a justificativa apresentada e Parecer Jurídico no Processo de
Dispensa, nos termos do Inciso III “a” do art. 75 da Lei nº 14.133/21 e Resolução N.º 001/2024 Cap. IV. Art. 28, e demais disposições
aplicáveis.

Comodoro – MT, 15 de julho de 2025.
______________________________________
Paulo Sergio Bezerra
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Aviso de Resultado e Homologação de Dispensa Licitação 
   

 

 

Dispensa de Licitação nº 006/2025 

  

 
A Agente de Contratação da Câmara Municipal de Comodoro -MT torna público aos 

interessados que a Dispensa de Licitação nº. 006/2025 tendo como objeto “DISPENSA DE 

LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS DE COPA, COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO/MT” realizada no dia 

15/07/2025, consagrou-se vencedora a licitante: FERREIRA & SAMPAIO LTDA, CNPJ: 

36.914.059/0001-32 
 

Valor Homologado: R$ 17.252.54 (dezessete mil duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e 

quatro centavos). 

 

 

 

Comodoro - MT, 15 de julho de 2025. 

           

                                                                              

 

 
Silvana Pereira Simonete  

Agente de Contratação 
 

 
 
 

mailto:licitacao@comodoro.mt.leg.br


PORTARIA Nº. 714/2025 DE: 23.06.2025

PORTARIA Nº. 714/2025

DE: 23.06.2025

IGOR TEODORO DE SOUZA, Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente de Comodoro, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; e,
Considerando o Decreto n°. 015/2025 de 26.02.2025, que Regulamenta a Lei Municipal n.º 1.933/2022, de 11.03.2022, dispondo
sobre a desconcentração administrativa do Poder Executivo do Município de Comodoro-MT e dá outras providências.

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias, as quais não foram gozadas, a servidora municipal abaixo relacionada, nesta muni-
cipalidade.

MAT. NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
2423 Sandra Maria Ribeiro Assistente Administrativo 26/05/2024 a 25/05/2025 01/07/2025 a 30/07/2025

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a contar de 01/07/2025.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 23 dias do mês de junho do ano de 2025.
Igor Teodoro de Souza
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente
Registra-se, Publica-se e Cumpra-se
Dyego Henrique Rocha de Oliveira Secretário Municipal de Administração

CAMARA MUNICIPAL DE COMODORO - EXTRATO DE
PUBLICAÇÃO DE AVISO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025

Aviso de Resultado e Homologação de Dispensa Licitação
Dispensa de Licitação nº 006/2025

A Agente de Contratação da Câmara Municipal de Comodoro -MT
torna público aos interessados que a Dispensa de Licitação nº.
005/2025 tendo como objeto “DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERI-
AIS DE COPA, COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO/MT” re-
alizada no dia 15/07/2025, consagrou-se vencedora a licitante:
FERREIRA & SAMPAIO LTDA, CNPJ: 36.914.059/0001-32
Valor Homologado: R$ 17.252.54 (dezessete mil duzentos e cin-
quenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos).

Comodoro - MT, 15 de julho de 2025.
Silvana Pereira Simonete

Agente de Contratação

CAMARA MUNICIPAL DE COMODORO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 006/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 006/2025

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE COPA, COZINHA, HIGIENE E
LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO/MT.

FAVORECIDO: FERREIRA & SAMPAIO LTDA
PRAZO DE EN-
TREGA: PRAZO DE ENTREGA NÃO SUPERIOR A 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS
VALOR GLO-
BAL: R$ 17.252.54 (dezessete mil duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos).
FUNDAMENTO
LEGAL: Inciso III “a” do art. 75 da Lei nº 14.133/21 e Resolução N.º 001/2024 Cap. IV. Art. 28, e demais disposições aplicáveis.
JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de dispensa.

Ratificamos a Dispensa de Licitação nº 006/2025 em consonância com a justificativa apresentada e Parecer Jurídico no Processo de
Dispensa, nos termos do Inciso III “a” do art. 75 da Lei nº 14.133/21 e Resolução N.º 001/2024 Cap. IV. Art. 28, e demais disposições
aplicáveis.

Comodoro – MT, 15 de julho de 2025.
______________________________________
Paulo Sergio Bezerra
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CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 

 
 

A Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através do Agente de 
Contratação Silvana Pereira Simonete torna público aos interessados que realizará 
licitação na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO - EDITAL n° 006/2025, tendo 
como objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE COPA, COZINHA, HIGIENE E 
LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

COMODORO/MT, cuja abertura ocorrerá às 09:00 horas (horário local) do dia 
15/07/2025, na sala de licitação, localizada na Rua Bahia, 600-N, Bairro São Francisco 
de Assis nesta cidade. O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados na 
sala de Licitações e no site: https://www.comodoro.mt.leg.br. Qualquer informação 
poderá ser obtida pelo telefone (0xx65) 3283-2404 com o Agente de Contratação das 
8:00 às 12:00 horas.  

 
      Comodoro – MT, 14 de Julho de 2025. 

 

 
 

 

Silvana Pereira Simonete  

Agente de Contratação 
 

 
 
 
 

mailto:licitacao@comodoro.mt.leg.br
https://www.comodoro.mt.leg.br/


Câmara Municipal de Comodoro
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Início Anexado Tramitação Documento Acessório Matérias Vinculadas

DL Nº 006/2025-DISPENSA - Dispensa de Licitação

Identificação Básica

Outras Informações

Fazer Nova Pesquisa Adicionar Documento Administrativo Editar Excluir

Tipo Documento

Dispensa de Licitação

Número

6

Complemento

DISPENSA

Ano

2025

Data

14/07/2025

Protocolo

 

Assunto

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE COPA, COZINHA, HIGIENE
E LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO/MT.

Interessado

CAMARA MUNICIPAL DE COMODORO - MT.

Autoria

 

Em Tramitação?

Não

Texto Integral

008_-_edital_-_material_limpeza_-_assinado.pdf

Número Externo

 

Dias Prazo

1

Data Fim Prazo

15/07/2025

Observação

Usuário

admin

IP

45.161.103.194

Data e Hora da Edição

14 de Julho de 2025 às 09:12

OpenAPI

Desenvolvido pelo Interlegis em software livre e aberto. Release: 3.1.163

Conteúdo e dados sob licença Creative Commons 4.0
Atribuir Fonte - Compartilhar Igual

Câmara Municipal de Comodoro
Rua Bahia

CEP: 78310-000 | Telefone: (65) 3283-1855
OpenAPI | Site | Fale Conosco
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Consulta de licitações
Última atualização: 14/07/2025 09:22:04

Licitações de todos os anos

Nº do
processo

Ano do
processo

Nº da
licitação

Ano da
licitação Situação Data de abertura Objeto Modalidade

8 2025 6 2025 Aberta 15/07/2025 09:00:00

DISPENSA DE
LICITAÇÃO PARA A
CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO
DE MATERIAIS DE
COPA, COZINHA,
HIGIENE E
LIMPEZA, PARA
ATENDER AS
NECESSIDADES DA
CÂMARA
MUNICIPAL DE
COMODORO/MT.

Dispensa de
licitação para
compras e
serviços

7 2025 5 2025 Homologada 26/06/2025 09:00:00

DISPENSA DE
LICITAÇÃO PARA A
CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA
ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS
TÉCNICOS DE
ASSESSORIA E
CONSULTORIA
VISANDO O
CORRETO ENVIO
DOS EVENTOS DE
SAÚDE E
SEGURANÇA DO
TRABALHO (SST)
NO ÂMBITO DO
ESOCIAL,
CONTEMPLANDO
OS EVENTOS S-
2210
(COMUNICAÇÃO DE
ACIDENTE DE
TRABALHO), S-2220
(MONITORAMENTO
DA SAÚDE DO
TRABALHADOR) E
S-2240
(CONDIÇÕES
AMBIENTAIS DO
TRABALHO -
FATORES DE
RISCO), EM
CONFORMIDADE
COM A
LEGISLAÇÃO
VIGENTE
APLICÁVEL AO
SETOR PÚBLICO,
ATENDENDO ÀS
OBRIGAÇÕES L

Dispensa de
licitação para
compras e
serviços

6 2025 4 2025 Homologada 09/06/2025 09:00:00 DISPENSA DE
LICITAÇÃO PARA A
CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO
DE MATERIAIS DE

Dispensa de
licitação para
compras e
serviços

Município de Comodoro - MT
CAMARA MUNICIPAL DE COMODORO

 

Filtros utilizados para elaboração da consulta:

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE COMODORO | Ano da licitação: 2025 | Modalidade: Todas | Situação:
Todas | Referente à saúde: Todas

14/07/2025, 08:25 Transparência Fly
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Nº do
processo

Ano do
processo

Nº da
licitação

Ano da
licitação Situação Data de abertura Objeto Modalidade

EXPEDIENTE
(MATERIAIS DE
PAPELARIA EM
GERAL) PARA A
CÂMARA
MUNICIPAL DE
COMODORO/MT.

5 2025 3 2025 Homologada 27/05/2025 09:00:00

DISPENSA DE
LICITAÇÃO PARA A
CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO
DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS
(PERECÍVEIS/NÃO
PERECÍVEIS)
VISANDO A
AQUISIÇÃO DOS
ITENS
FRACASSADOS E
DESERTOS DO
PREGÃO
ELETRÔNICO Nº
001/2025 DA
CÂMARA
MUNICIPAL DE
COMODORO-MT.

Dispensa de
licitação para
compras e
serviços

3 2025 1 2025 Homologada 05/05/2025 08:00:00

REGISTRO DE
PREÇO PARA
FUTURA E
EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS
(PERECÍVEIS/NÃO
PERECÍVEIS) A FIM
DE ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA
CÂMARA
MUNICIPAL DE
COMODORO-MT.

Pregão
eletrônico

4 2025 2 2025 Homologada 30/04/2025 09:00:00

DISPENSA DE
LICITAÇÃO PARA A
CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA
ESPECIALIZADA EM
LOCAÇÃO DE
SOFTWARE DE
APONTAMENTO
PARA APURAÇÃO
DE HORAS,
GERENCIAMENTO
E TRATAMENTO DE
PONTO DE
RELÓGIO
ELETRÔNICO
INCLUINDO
MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E
CORRETIVA.

Dispensa de
licitação para
compras e
serviços

2 2025 1 2025 Homologada 13/03/2025 09:00:00

DISPENSA DE
LICITAÇÃO
CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA
FORNECIMENTO
DE INTERNET DE
FIBRA ÓPTICA DE
350 MB, COM OS
EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS AO
FORNECIMENTO
INCLUSO, À FIM DE
ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA
CÂMARA
MUNICIPAL DE
COMODORO-MT.

Dispensa de
licitação para
compras e
serviços

14/07/2025, 08:25 Transparência Fly
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 169/GP/2025

PORTARIA Nº 169/GP/2025, DE 14 DE JULHO DE 2025.
MILTON DE SOUZA AMORIM, Prefeito Municipal de Colniza, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, conscien-
te de seus deveres e com amparo no Inciso III do Artigo 80 da Lei
Orgânica Municipal deste Município de Colniza/MT;
Considerando o Com. Interno nº. 246/SEPLAN/2025/OBRAS da
Secretaria Municipal de Planejamento, protocolado sob nº. 5701/
2025;
RESOLVE:
ART. 1º - Designar Manoella Barbosa da Silva, Engenheira Ci-
vil, devidamente inscrita no Conselho Regional de Engenharia -
CREA: 54142/MT e CPF nº. ***82372***, como Fiscal de Execução
do Contrato abaixo relacionado:
CONTRATO N° 034/2025 - oriundo do Processo de Concorrência
Pública 01/2024, Processo Licitatório nº 000006/2024, Proc. Ad-
ministrativo 153/2024, objeto resumido: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DA
PISTA DE POUSO E DECOLAGEM, PISTA DE TAXIWAY, PÁTIO
DE ESTACIONAMENTO DE AERONAVES E O CERCAMENTO
OPERACIONAL/PATRIMONIAL DO AERÓDROMO MUNICIPAL,
EM CONFORMIDADE COM O CONVÊNIO 2181/2023.
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Registra-se,
Publique-se e
Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, 14 de julho de 2025.
MILTON DE SOUZA AMORIM

PREFEITO MUNICIPAL
ZACARIAS ANTUNES MAGALHAES

SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 170/GP/2025

PORTARIA Nº 170/GP/2025, DE 14 DE JULHO DE 2025.
MILTON DE SOUZA AMORIM, Prefeito Municipal de Colniza, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, conscien-
te de seus deveres e com amparo no Inciso III do Artigo 80 da Lei
Orgânica Municipal deste Município de Colniza/MT;
Considerando o Com. Interno nº. 247/SEPLAN/2025/SEMEC da
Secretaria Municipal de Planejamento, protocolado sob nº. 5754/
2025;
RESOLVE:
ART. 1º - Designar Lays Kamila de Melo Teodoro, Engenheira
Civil, devidamente inscrita no Conselho Regional de Engenharia
CREA - nº. 21492D/RO, portadora do CPF nº ***68006***, como
fiscal de execução do Contrato abaixo relacionado.
CONTRATO N° 043/2025 - oriundo do processo licitatório por

INEXIGIBILIDADE, CREDENCIAMENTO Nº 03/2024, Processo Ad-
ministrativo nº 6.144/2024, objeto resumido: CREDENCIAMEN-
TO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NAS ÁREAS DE AR-
QUITETURA, URBANISMO, ENGENHARIA E LICENCIAMENTO
AMBIENTAL, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS DE COLNIZA/MT.
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Registra-se,
Publique-se e
Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, 14 de julho de 2025.
MILTON DE SOUZA AMORIM

PREFEITO MUNICIPAL
ZACARIAS ANTUNES MAGALHAES

SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO
Certidão de Publicação

Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação
no quadro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT, conforme
autorização da Lei Municipal nº. 012/2001.

Colniza/MT, em 14 de julho de 2025.
_________________________
ELVIRA MUND DA COSTA

SEC. ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CAMARA MUNICIPAL DE COMODORO - EXTRATO DE
PUBLICACAO DE EDITAL DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/

2025

CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025

A Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, atra-
vés do Agente de Contratação Silvana Pereira Simonete torna
público aos interessados que realizará licitação na modalidade
de DISPENSA DE LICITAÇÃO - EDITAL n° 006/2025, tendo como
objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE COPA,
COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO/MT, cuja
abertura ocorrerá às 09:00 horas (horário local) do dia 15/07/
2025, na sala de licitação, localizada na Rua Bahia, 600-N, Bairro
São Francisco de Assis nesta cidade. O Edital completo encontra-
se à disposição dos interessados na sala de Licitações e no site:
https://www.comodoro.mt.leg.br. Qualquer informação poderá ser
obtida pelo telefone (0xx65) 3283-2404 com o Agente de Contra-
tação das 8:00 às 12:00 horas.
Comodoro – MT, 14 de Julho de 2025.

Silvana Pereira Simonete
Agente de Contratação

Terça-feira, 15 de Julho de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N° 4778

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 198 Assinado Digitalmente

PC-744
Realce



 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO 

Rua Bahia nº 600-N – Bairro São Francisco de Assis – CEP 78.310-000 – COMODORO/MT 
FONE (65) 3283 – 1855  

Página 1 de 1 

 

Dispensa de Licitação n° 006/2024 
Processo Administrativo n° 008/2024 
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE COPA, COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO/MT. 

 

 

 

 

 

 
CERTIDÃO 

 
 
 

Certifico e dou fé que a presente Dispensa de 
Licitação transitou em julgado sem interposição de recurso. 

 
 

 

 
 
 
 
 
 

Silvana Pereira Simonete 
Agente de Contratação 

 

 
 






















